
LBI N9 lll9/87 

O PREPBITO MUNICIPAL DA SERBA, BS'l'ADO DO ESP!lU'rO SANTO 11aando 
de sua.• atribuições legaia, faço saber q11e a CÃMARA MUNICIPAL 
DA Sl!llRA, decretou e eu •anciono a seguinte Lei 1 . 

Art. 19 - Pica declarado de Utili~ Piiblica Kwiicipal o •All! 
llICANO l'U'l'EBOL CLUB:s•, COIR Hde no.Diatrito de Carap!, 
na, neate Kunic!pio. 

Art. 29 - l!sta Lei entra am vigor na data de sua publicação, r~ 
vogadas aa diapoaiçõea q,contririo. 

PRBJl'EITURA MUNICIPAL DA SmtaA, 08 da Julho de l987. 
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